
Tarifas de Energia Elétrica do Grupo "A"
Resolução ANEEL: 3.282 de 31/10/2023
Vigência: 01/11/2023 a 25/05/2024

* tarifa sem tributos
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Industrial / Comercial

Consumo kWh
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Serviço Público

Consumo kWh

0,540590 0,357180
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BANDEIRA VERDE
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Consumo kWh

Demanda kW 8,740000

8,477800

8,740000

Valores das Bandeiras
Para Bandeira Amarela acrescentar 29,89 R$/MWh na tarifa sem tributo
Para Bandeira Vermelha Patamar 1 acrescentar 65,00 R$/MWh e na Vermelha Patamar 2 acrescentar 97,95 R$/MWh na tarifa sem tributo

Tributos que compõem as tarifas: PIS/PASEP: 0% ; COFINS 0% ; e ICMS: 20%
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6,906400

0,540590 0,357180



Tarifas de Energia Elétrica do Grupo "A"
Resolução ANEEL: 3.282 de 31/10/2023
Vigência: 01/11/2023 a 25/05/2024

* tarifa sem tributos

-
Demanda kW

Ponta * Fora Ponta * Desconto (%)

Consumo kWh

-
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3

Demanda kW

kWhConsumo

2,097081 0,441631

0,619539 0,441631

60,983900

2

Ponta Fora Ponta Desconto (%)

-
0,455290

Tributos que compõem as tarifas: PIS/PASEP: 0% ; COFINS 0% ; e ICMS: 20%
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Valores das Bandeiras
Para Bandeira Amarela acrescentar 29,89 R$/MWh na tarifa sem tributo
Para Bandeira Vermelha Patamar 1 acrescentar 65,00 R$/MWh e na Vermelha Patamar 2 acrescentar 97,95 R$/MWh na tarifa sem tributo
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0,638700 0,455290

Poder Público
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Industrial / Comercial

Serviço Público

0,638700 0,455290

62,870000 33,920000

33,920000

33,920000

0,625926 0,446184

62,870000

33,241600

33,920000

2,118701 0,446184

32,902400

2,161940 0,455290



Tarifas de Energia Elétrica do Grupo "B"
Resolução ANEEL: 3.282 de 31/10/2023
Vigência: 01/11/2023 a 25/05/2024
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Consumo Mensal até 30 kWh 65

Consumo Mensal de 31 a 100 kWh 40

Consumo Mensal de 101 a 220 kWh 10

0,456084

0,684126

0,760140

1,615020

1,070220

Tributos que compõem as tarifas: PIS/PASEP: 0% ; COFINS 0% ; e ICMS: 20%
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Valores das Bandeiras
Para Bandeira Amarela acrescentar 29,89 R$/MWh na tarifa sem tributo
Para Bandeira Vermelha Patamar 1 acrescentar 65,00 R$/MWh e na Vermelha Patamar 2 acrescentar 97,95 R$/MWh na tarifa sem tributo

* Na TSEE, para a classe residencial, subclasse Indígena e Quilombola, há desconto de 100% nos primeiros 50 kWh da fatura conforme REN 1000/2021, art. 179-§ 2º,I.
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Industrial / Comercial

ConsumoPróprio

0,459170

0,500910

0,809804

0,834850

BANDEIRA VERDE

B4b - Ilum. Pública

Consumo Mensal maior que 220 kWh

Residencial Convencional

Residencial Branca

0,708820

0,834850

0,266049

Rural

Rural Cooperativa de Eletrificação

Rural Serviço Público de Irrigação

0,834850
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Rural Branca

0,784760

0,784760

0,768070

0,834850

Demais Classes Branca

Poder Público

Serviço Público 3

1,545510

1,022440

0,671770

1,760740

1,157650

0,737970



TAXAS DE SERVIÇO

MONOFÁSICO BIFÁSICO TRIFÁSICO

01 3,68 3,68 3,68

02 8,62 12,34 24,68

03 9,85 13,56 40,73

04 11,11 18,51 24,68

05 11,11 18,51 22,22

06 49,39 74,10 123,53

07 8,62 12,34 24,68

08 49,39 74,10 123,53

09 49,39 74,10 123,53

10 8,62 12,34 24,68

11 8,62 12,34 24,68

12 142,58 213,92 356,62

13 3,68 3,68 3,68

14 3,68 3,68 3,68

15 25,86 37,01 74,03

16 49,39 74,10 123,53

17 49,39 74,10 123,53

18 2,42 3,33 10,01

AUTORIZAÇÃO: RESOLUÇÃO HOMOLOGATIVA ANEEL N.º  3282 DE 31/10/2023

SERVIÇOS
GRUPO "B"

GRUPO "A"

EMISSÃO DE 2ª VIA DE CONTA 7,39

VISTORIA DE U.C. 74,10

RELIGAÇÃO DE U.C. NORMAL 123,53

AFERIÇÃO DE MEDIDOR A PEDIDO 
DO CONSUMIDOR

123,53

VERIFICAR NÍVEL DE TENSÃO À 
PEDIDO DO CONSUMIDOR

123,53

RELIGAÇÃO DE URGÊNCIA 247,06

DISPONIBILIZAÇÃO DADOS DE 
MEDIÇÃO

74,10

DESLIGAMENTO PROGRAMADO 247,06

RELIGAÇÃO PROGRAMADA 247,06

FORNECIMENTO PULSOS 
POTÊNCIA E SINCRONISMO 

74,10

VISITA T`ÉCNICA 74,10

CUSTO ADMINISTRATIVO DE 
INSPEÇÃO

4.754,55

ENTREGA FATURA DA ÁREA 
URBANA/URBANA

7,39

SEGUNDA VIA DECLARAÇÃO DE 
QUITAÇÃO ANUAL DE DÉBITOS

7,39

RELIGAÇÃO CORTE DISJUNTOR 30,36

COMISSIONAMENTO DE OBRA 222,31

LIGAÇÃO PROVISÓRIA 247,06

DESLIGAMENTO LIGAÇÃO 
PROVISÓRIA

247,06


